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LEI Nº 4. 242 DE 20 DE Db"ZEMBRO DE 2005. 
(Pi·ojcto Li<� Lei 11'' 09�/2005, do \ler. Ci.11·Jos !)oni.zl'tç_,: d;-: Co:;t�j 

OBRIGA AS AGÊ'.:NCJAS BANCÁRIAS, NO ÃMBITO DO 
MUNICIPIO, A COWCAR À DISPOSIÇÃO DOS USUÁRIOS 
PESSOAL SUFICIENTE NO SETOR DE CAIXAS, PARA QUE O 
ATENDIMENTO SEJA EFETIVADO EM TEMPO RAZOÁVEL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER <JUC <l Câm<Uil r..·ru11.icipal apro\'OU e eu �1Cio110 
(' promulgo <l sebruinte LEI: 

Art. 1º I<'icam as <igC11c1a:s bancfu-:ias, no á11:bilo do 
Munici1Jio, obrigacl<ts a colocar à disposição dos usuill·ios pessoal suficienre , 110 
Setor· de C<tiX<tS, JJw·a ttut• o atcndimt�r1to seja e1Cli\'<tdo ern lCI11J)O r<-lZO<i.\'t'l. 

Art. Z' Par<:1 os cfc:itos clt.·st;-1 l.ci, c111·cntlc-sc co1no tcm11c> 
r;-u:oc:l\'C'l pa.i·u <.1tcnclimer1to: 

l - <-1tC quir1ze (15) minutos e1r1 <lias no11r1aís: 
II - até vinte e ci11co (25j 111i11utos c1n \'(.:Sj)Cru ou nj)Os feriaclos 

!ll - al:é \.'i11te e t.•i11co (2::i) 1ni11t11:os, rio quinto clia útil {ic l'il(l<1 
111Cs '-: 11os l!ias tlc 1Ja

.
ga1ncntos dos í'u11c·ion.:11ios }Júblicos 1nu111c._·i1><ils, cst<.Jdu<Lis t� 

. ' 
. 

1Cll.Cffü!:i. 

� 1 ° ()s bancos ou su�1s cntici;:1rit·s rcprcsc11tati\·as informar�to ao 
órt_�ãG c11cru.-cgado de f'azcr cumprir t'Sld Lei 21s d�tlas mcnt·ion<1<l<1S nos incisos 11 e 
111. 

§ Z' O tCmJ'º má.'limo ele �Llt�11climcnto rr:JCrido nos incisos I, II e 
III le\'ª cm co11sideraç..'l.o o fornecimento norm<:tl dos S<:rviços csscn(:iais â 
rnanutf'r..('flo do rit.mo normal das ati,;idadcs bar1c�·trias, ta.is como cnergi:.1, tl·lefonia 
e t1·u11srnissiio de clados. 

Art. 3° As ugê11ci;ci.s bai1cârias têm prélZO de scsser·it.<� ((JÜ) 
dias, a cont�J..r (Ja public<:tç�io desta Lei, pa1·a ada1?tc1rcm-se âs :-.uas dis1Josi�·õ1�s. 

Parágrafo único. ,-\s i11.sliruiçõcs fin<mf'e1ré1s dC'\."c;r;.-10 
afL'C<.tl' en1 local \·isf\1el nas agencias b<Ulcãrias, ctlrta7.es com dimensões adecru<1dus 
j)<:U"<-l ol)se1v·âJ1cia cm todo 1·ccinto, co11tendo os scgui11r<�s flizcrc'.S: 

�os usuários dos serviços be.ncâ.rios deverão ser atendidos em o.tê 
quinze (15) minutos nos dias notmais e em vinte e cinco (25) 
minutos no quinto dia útil e na véspera ou após o feriado." 

Art. 4° O r1;_"iu cu1n1Jrirr1e11to lias <lis11osiçi'>t.'S de�.l<l Lei 
sujcilar<:t <l i11f1·atc>r às scgui11tes puniç<>cs: 

1 - <ttlvc1·cê11ci<l; 
II - 111ulta dt� quinl1ei.1ras (SOO) UFI�,!s (LTr1id�1de l•'isc ;.J do 

Mttnicipio d<: !l.!Jogi Gt1;içt1); 
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111- multa de mil (1000) UF!Ms (Uni<l;-1dc Fisc:al do M1ini('lpi<l ele 
Mogi Gu::1çt1J; 

IV - st1spensào cio �t..l\·;:i1-á <it· fºur1r.:ionamen!o, l<"'mJJor·ru-i<-1mc·ntç 
Jlür <1u::i_fl'.!lt<1 e oito (48) horas; 

V - cass<ctção clefinitiva elo a]\ .. �u·ft ele 1·unc·ionainr-nto. 

Parágrafo único. S<.·rã l(�vado cm cor1ta son1cr:Lc p<1r<.l 

::11>lic<1���io c.1�1s penalidades <-1 11nidadc in.l'ratora, rio cuso de filiais ou rccic. 

Art. 5° As denúncias dos municiJJCS, <lc\:ic..:amcnt{· 
cornprovaclas, dc\·crào ser encan1inhad<:1s ao Gabi11cte do Prefeito, Jlf-(OCON, ôrgão 
municipal enccUTegado de zelar pelo cumprimento <lesta Lei, concedend()-S(· dircit() 
ele dcfcsct <-10 b;111co clcnunci<-tclo. 

Art. 6° Esta Lei entra cm vigor na cl<:i.ta de sua 
public�ic:-10, rcvoga(las as disposições em contrário, 11ot;;i.dan1cnt.c <l. Lei Mt1ni<'ipul 
n''. 3.901, <ic: 29 <le Novembro de 2001. 

Mogi Guaçu, 20 <ie Dezembro de 2005. �ru10 128º <ia 
.i·'u•1ciaçã0 (lo Z\.1unicipio, em 09 de Abril de 1877". 
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Enc�1minl1ada à public;;tçi10 na d�tta .supra. 
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